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PROCESSO ADtú[iISTRATTVO No. 0000í6/m26
otsPENsA Nô.01/2026
Fundamentaçâo: COM BASÊ NA Lei í4.1$/m21, Art. 75, ll (PNCP)

Decroto Municipal no, 032n0n

O UNICÍP|O DE CAToLÉ DO RoCHA, lnscrito no CNPJ N0 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio Maia, 66, Centro, Catolé do

Rocha/PB, CEP 58.884{00, por intermedio do Setor de Licitaçã0, toma púbfim que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

enoÍ Prêço Por ltêm, nos termos Lei 14.133/2021, Arl. 75, ll (PNCP) e Decreto Municipal n0. 00322023, e as exigências estabelecidas

neste Edital, conforme os cnténos e procedimentos a seguir definidos, obietivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários

discrjminados a seguir:

DATA LtmtrE PARA pRorocoLo oos ENvELopEs DE pRoposTA E DocuÍTENTAçÂo: otA 19,04,2026, até àa 12:00 HoRAS.

REFERÊNctA DE HonÁnro: xonÁnto oE BRASíLh-DF

ENDEREço ELETRôNtco eARA coNTATo E ENvto DE DocUMENTAçÁo QUANDo soLlclTADo:
E- mail para envio de documentação comPlementaÍ solicitada: llc(acao(Ocatoledorocha Db qov br

LINK DO EDITAL: htlos /iwvrúí ca toledorocha.ob.oov.br ou www pnop.sev.bl

I.() - DO OBJETO:
1.1 Constitui obieto desta Chamada Publica Aquisição dê matoriais, peças, fortilizantos e insumos Para manutsnçâo ds oquipamêntoe

agrícolas, irrigação ê dêmais atividadês dê iardinagom ê rurais do trlunicípio.

zo - Dos REcuRsos onçlNerrÁruos:
2.1. As despesas de@nentes desta Aquisição de maleriais, peças, Íertilizantes e insumos para manutençel de equipamentos agrimlas,

irigação e demais atividades de jardinagem e rurais do Municipio, na dassificaÉo abaixo FPM/ICMS e Outros

20.606.0007.2007 - iranut. dâ Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, lnd e ComéÍcio;

339030.00 - Material de Consumo;

339030.99 - outros MateÍiais de Consumo.

3.0 - DO VALOR ESTIIIADO:
3.1 - O valor global estimado para contrata@ será de R$ 64.1187,61 (Sessenta e quatro mil, quatmcentos e oitenta a sete Íêais e sessenta

ê um centavos).

1.0 - DAS COND|çÔES OE PARTICIPAçÂO:
rl.1 - O processo ierá processado para a devida contratâçâo dketa através dê Dbpensa na FORIIA PRESENCIAL, em conformidede

com o Lei 14..133ã12í, Art. 75, ll (PNCP), na foíma fEice, coníormo rêgulementado atravêr do D€creto no 032/ 23, em seu art. 27, §
ío ê s f, com publicaçáo de edhal, obedecendo todos os prazos legais, objetivando a ampla concorÍÉncia do referido proce*o.
4.2.Não poderão participar os interessados:

4.2.1.Que nâo atendam às condiçoes deste Edital e seus anexos,

4.2.2.Estrangeims que não tenham representaçao legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçáo e responder administrativa

ou judicialmente;

4.2.3.Que estqam sob Íalência, mncurso de credores, @ncordata ou em pro@sso de dissoluçáo ou liquidaÉo;

4.2,4.Pmibidos de participarde licita@s e c€lebrar contratos administÍativos, na Íoma da legislação vigente;

4.2.5.Cuj0 estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e

4.2.6.Que se enqudÍem n6 ved@s previstas no Art. 14o, dalei 14.133n1.

4.3.0 presênte Edital não possibililará a paíticipaçâo das pessoas Íisicas.

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rochâ-PB, CEP 58.88+000

Tol€Íono: (83) 3,141.í383 - e-mail: licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br

'1.2 Compõem este Edital, além das condi@ especificas, os seguintes do@mentos:

1,2.1 - ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA;

1.2,2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3- ANEXO rr - MODELO DE DECLARAçÔES;

1,2,3 - ANEXO IV - I\'ODELOS DECLARAÇÔES DIVERSAS;

1.1,4 - ANEXO V - MINUTA DE CONTRÂTO,
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5.0 - PERIoDo PARA ENvIo DA oocUHENTAçÂo DE HABILITAçÃO E PROPOSTÂ DE PREÇO:

5.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA APÔS UM PERíODO DE 3 (res) dia ÚTEIS, a paÍtir da data da divulgaçã) no site, e

os respectivos envelopes contendo documentaçáo e propostas deverão ser protocolados no setor de potocolos do ORC e quando solicitados

encaminhados ao &mail: licitacao@catolêdorocha.pb.gov.br ou mediante o setor de licitação, pÍebrencialmente Íazendo referência a
DISPENSA.
5.1.1 A documentaçâo necessária para o pmtocolo dos envehpes de documentação e pÍopostas são: CaÍtâo de CNPJ; Íequerimento
preenchido com nome e qualificaçâo da licitante interessada em 02 vias e ópia dos documentos do portador rcsponúvd pela documentaçâo.

Cada envelope deverá conter identificaçeo do interessado, conÍorme segue:

ENVELOPE 0l: PROPOSTA DE PREÇOS

PREFETTURA MUNtctpAL DE cAToLÉ Do RoCHA-PB
DISPENSA 012026
INTERESSADO:

CNPJ:

ENVELOPE 02: DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÁO 
,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA-PB

DISPENSA 012026
INTERESSADO:
CNPJ:

5.1.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09 / 04, m26 eté às 12:00h.

5.1.3 Os Fomecedores inteÍessados, aÉs a divulgaçao do aúso de confatação direta, encaminhaíá, por protocolo, no setor de pmtocolo§

doORC,apmpostacomadescriçãodoobjetoorertado,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohoÉrioestabelecidosparaapresentação
da documentâçâo junto ao pmc€dimento, devendo, ainda, âpresentar declãraÉes com as seguintes inÍormaçôes:

| - o enquadramento na condição de microempresa e empÍêsa de pequeno porte, nos termos da Lei Complemêntar n0 123, de 2006, quando

couber, assinado por pmfissional contábil habilitado e regular iunto ao CRC de sua jurisdçãoi

5.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresenlada conÍorme modelo constante no Anexo ll dêste Edital.

5.1.3.2 As pmpostas de pre{o que não estiverem em consoflância com as exigênoas deste Edital serão desconsideradas iulgandose pela

desclassificaçáo.
5.1.3.3 Os preços ofertados não poderâo excedeÍ os valoÍes unitários/lotes, constantes neste Editâ|, devendo obedecer ao valoÍ estipülado

pela administraçáo.

5.2 - Os documentos necessáÍios à habilitaÉo deverão ser enviados via envelope concomitantemente a proposta, protocoledo no setor de

potocolos do oRC, âté e data e horário definido no edital, a sabeÍ:

6.0.DA FASE DE JULGAÍIIEI{TO

6.'l.Encenada a etapa de negociação, A Agente de ContÍatação realizaÉ a verificação da conformidadê da pmposta pmvisoriamênte

classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para

contratação, conforme definido nêste Edital.

6.2.A Agente de Contrataçáo poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio do e-mail para sanar dÚvidas

ou Íalhas que por ventura possam ser dirimidas atravês de diligências:

6.3.Será desclassiÍicada a pÍoposta vencêdora que:

6.3.1 ,Conüver vicios insanáveis;

6.3.2,Não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;

6.3.3.Apresêntar preços inexequíveis ou permanecêrem acima do píêço máxmo definido paÍa a contrataÉo;

6.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigitlo pela AdministraÉo;

6.3.5.Apíesentar desconíormidade mm quaiEuer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.4.É indicio de inexequibilidade das pmpostas valores inferiores a 50% (cinquenta poí cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situa@,
nàl sendo possivel a imediata confirmação, será dada ao licitante a opoÍtunidade de demonstÍar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo mínimo de 02 (dois) dias para apresentar, por meio do +mail, a docümentaçâo que comprove a viâbilidade da proposta, sendo de total

responsabilidade do interessado de vedficar os mmunicados via +mail:

6.4.1.É facultado aA Agente de Contrataçáo prorÍogaÍ o prazo estabelecjdo, a parlir de solicitação fundamentada e aceita, Íeita também no

sistema pelo licitante, antes de Íindo o prazo, ou de oflcio, quando constaledo que o prazo estabelecklo não ê suÍiciente;

6.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, so será considerada apos diligência da Agente de ContÍataÉo, que mmprove:

6.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6,4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade câpazês de justificar o vulto da oÍeÍta.

6.5.4 Agente de ContrataÉo poderá, no julgamento das propostas, sanar enos ou Íalhas que não alterem a sua substància e sua validade

lurídica, atribuindolhes eÍicácia pam fins de classific4ão.
7.7.Encenada a fase dejulgamento, aÉs verificada a conloÍmidade da proposta classificada em primêiÍo lugarquanto à adequaÉo ao objeto

estipulado e compatibilidde do pÍeço íinal em relação ao estimado para a contraçáo, A Agente de Contrataçâl verificará a documentaÉo

de habilitaçâo do licitante, observado o disposto neste Edital.

Praça Sérgio ]{aia, n0 66, centÍo, Catolé do Roch}PB, CEP 58.88,L000

Íelofono: (83) 3/t t11383 - email: licitacâ@catoledoíocha.pb.gov.bÍ
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7,1,0s documentos necessáÍios à habilitâçáo dos licitantes, d€verão ser apresentados via sistema, confoÍme relacionados âbaixo

7.1.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidâda dê Pessoa Jurídicâ expedida pelo Tribunal de Contas da Unrão,

no máximo 30 (trinta)dias da data prevista para abertura das pÍopostes, no endereço eletónico: www.tcu.oov.br

A DOCUÀíENTAÇÃO deverá mnter os seguintes elementos:

7.2.Pessoa Jurídica:
7.2.l.Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.

7.2.2.4t0 constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alteraçôes em vigor, com atividade mmpativel com o obieto ora licitado, devidamente

registrado, e em se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estelam

expressos seus pderes para exerceÍ diÍeitos e assumiÍ obriga@s em deconência de tal invesüdura, cópia dos documentos pessoais do

ütular ou sócios, quando Íor o caso.

7.2.3. Prova de inscriçáo no cadasto de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compativel com o objeto contratual.

7.2.4.Da documentação relativa à Qualifrcação EconômieFinanceira:
7.2.4.1.Certidão negaliva de Falência ou Concordata, válida.

7.2.5.0a Regularidade Fiscâl e Trabalhista:

7.2.5.1 .Regularidade para mm a Fazenda Federal - certrdâo conjuntr negativa de détÍtos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Uniáo, abrangendo inclusive as mntribuiÉes sociais previstas nas alíneas'a' e'd" do parálgrafo único do aÍt. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de

julho de 1991.

7.2.5.2.Certidoes negativas das Fazendas Estaduale Municipalda sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei.

7.2.5.3.ComprovaÉo de Íegularidade Íelativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a corespondente

certidão fomecida pela Caixa Econômica Federal.

7.2.5.4.Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

oébitos TÍabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretGLei n0 5.452, de 10 de

maio de 1943.

7.2.5.5. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de atividâde igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado fomecido por pessoa iurídica de direito pÚblico ou privado.

7.2.6.Outos Documentos:
7.2.6.1. Declaraçao do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo eÍstir menor, a paÍtií de quatone anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. f,
lnciso XXXlll, da ConstituiÉo FedêÍal, conforme modelo - Anexo lV.

7,2.6.2. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trâbalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÔês

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das propostas, conforme modelo - Anexo lll.

7.2.6.3.4 Comksão de Contratação reservase ao direito de solicitar onginal de qualquer documento, sempre que julgar necessário.

7.2.6.4.A Comissâo podeÍá pÍomover diligência, na forma do AÍ1.64, incisos le ll e § 10e§29da Lei 14.133/21, destjnada a esclarecer se o

licitante e, de Íato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno po(e.

7.3.0s docurnentos de Habilita@ deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um indice conespondente,

podendo ser âpresentados em original, por qualquer processo de cópiâ digitalizada. Estando perÍeitamente legíveis, sem mnter boÍrÔes,

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentm do prazo de validade, e encenados em envelop devidamente lacrado e indevassável. Por ser

apenas uma lormalidade que visa Íacililar os trabalhos, a ausência do referido índice nâo inabilitará o licitante.

7.4.A íalta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitaçâo mnforme solicitado pelo Agente,

tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via lntemet sua legalidade sera mmprovada nos endereços

eletónicos conespondentes.

8.0 - DO PAGAIIENTO:

8.1. O pagamento oconerá dentro de 30 (trinta) dias, apos a efetiva execuçáo dos serviços, mediante apresentação boletns de medição e

da respectiva nota fiscal e âpós atesto do setor competente, nos termos da Lei Federâl n0 14.133/2021. Fica condicionado à apresentaçáo

dos boletins de medição e emissâo das íespectivas notas fiscais.

8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista apÍes€ntada durante processo de

habilitação;

Praça Sérgio Iala, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
TelêÍone: (83) 3441-13E3 - s.mall: llcltaca@calolodorocha.pb.gov.br
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9.0 - DAs orsPosrçôes eenns:

9.1. Poderá o Município revogaÍ o presente Edital da Chamada Públicâ, no todo ou em parte, por conveniênciâ administraüva ê intêresse
público, deconente de fato superveniente, devidamente jusüficado.

9.2. 0 Municipio deverá enular o presente Editâlda Chamada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oÍicio ou
por provocação.

9.3, A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direrto à indenizaçâo, ressalvada o disposto no paÉgraÍo único do art. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

9.4. Apôs a Íase de classificaÇáo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo demrente de fato supêrveniênte e
aceito pelo Município.

Catolé do Rocha/PB, 01 de abrilde 2026

,o*n. rrffir,* oo r,ruo
Diretor Geral de Lic laçoes

Praça Sêrgio ltaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8/t-000

Tel€Íono: (83) 3,í41.í383 - €-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.bÍ
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ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COM BASE NO 1Et 14.133t2021, ART.7 5, ll (PNCP)

runmo oe nerrnÊncn

í.(,.DO OBJETO
Aquisiçâo de mâteriais, pqas, fertilizantes e insumos para manutenção de equipamentos agricolas, inigação e demais atividades de
jardinagem e rurais do Municipio.

2.().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contratação:
2.1.1. A aquisiçâo de insumos agrícolas e acessôrios para implementos agrícolas justific+se pela necessidade de assegurar o pleno

funcionamento, a manutenÉo e a eficiência dos Euipamentos útilizados pela Sêcretaria Municipal de Agricultura,essenciais para a execuÉo

das a@es de apoio ao pÍodutor rurale às aüüdades agricolas do Municipio.

Os insumos e acessórios são fundamentais para a manutênçâo preventiva e coÍÍetive dos implementos agricolas, garantindo a continuidade

dos serviços prestados, evitândo paralisaÉes, reduzindo custos com reparos emergenciais e prolongando a vida útildos equipamêntos.

A medida contribui diretamente paÍa o Íortalecimento rural e das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural, apoio à agricultuÍa

familiare à melhoria das condiÉes de trabalho no campo, reflelindo positivamente nâ produção agÍícola, na geraçâo de Íenda e na seguÍança

alimenlar.
Dessa Íorma, a aquisição atende ao interesse público, e, assegura maior eficiência operacional à Secretaria de Agricultura e contribui para o

desenvolvimento econômico e social do Município.. SêÍá rêalizada contrataÉo dirôta atÍavh do Disponsa ne foÍmâ prorêncial, om

conÍormidade com o art 75, inciso lll, a) da Lei n0 11.1$1m21, na forma flaica, confomo rêgulamênhdo através do Decreto no

032023, sm sêu aIt.27, § í0 ê § ?, com publicação de edital, obedêcêndo todo€ os prazos logais, obiolivando a amy'a conconêncla

do rsforido procêsso.

LrcrrAÇôEs

Unidade

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Kg

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Kg

UND

UND

Quantidade

PÍaça sérgio lraia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.884000
TeleÍone; (83) 34,1íí383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.bÍ

3.0.0O SERVIço
3.1.As características e especificâções do objeto da refeÍida contrataÉo são:

Item - Código - DoscÍição

1 - 0054626 - ABRAÇADE|&q 2',

2 - 00451 82 - Abraçadeira 3

3 - 0054627. ADAPTADOR P/ MANGOTE Z IAFEMÜ
4 .0054628 - ADAPTADOR P/ MANGOTE ZAZ MACHO

5.0054629 - ADAPTADOR P/ MANGOTE 3" AZ MACHO

6 - 0054630 - ADULBo 101010 C/25 KG

7 - 005463'1 - ASPERSOR

8 - 00í632 . CABO PARA CHIBANCA

9 . 0054633 - CABO PARA ENXADA

10. 005463 - CANO DÊ 32 POLEGADAS

11 - 0054635 - CARRELET DE ROÇADEIRA
,I2 - 0054636 - CARTAP BR INSETICIDA FUNGICIDA

13-0054637-CHIBANCA

14 - 0045170 - Coneia A-35 (Ensiladeira)

15 - 0045169 - Coíeia B$9 (Ensiladeira)

16 - 0045171 - Coneia 883
17 - 0054638 - CURVA FEMEA 90 GALV, '1 1/4

18.0054639 - CURVA FEMEA 90 GALVANIZADA 1'
't9-0054640-ENXADA

20 - 0045172 - Formicida em pó

21 - 0054641 - FORiflCroA GRANULADO 500G

22 - 009642 - rNrCrAL MACHO 3X2 AZ

30

30

20

20

20

30

20

12

6

20

16

I
12

'10

50

10

n
20

o

18

10

't0
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23 - 0045178 - Iniciâl macho az. 50f
24 - 0054643 - KIT NAVALHA DA ENSILADEIRA PERTENCENTE A0 MUNtCtpto: pARAFUSO, JOGO
DE FACAS, ARRUELA E CONTRÁFACA

25 - 0054644 - LUVA GALVANIZADA 1 1/4

26 - 0054645 - LUVA GALVANIZADA ROSA INTERNA 1

27 - 0045í77 - Luva red. 75x50

28 - 0054646 - MOLA DA ENSILADEIRA PERTENCENTE AO MUNICIPIO

29. 0054647 - NIPLE SIMPLES 2"

30 - 0045181 - Niple simples 3

31 - 00546,18 - PERNEIRA CORIELPICADA 3T VELC.

32 - 0054649. PONTA FEMEA 2 C/BOLSA ERMET.

33 - 0054650. PONTA FEIVEA 3 S/BOLSA ERMEI,

34 - 0054651 . PONTA MACHO 2 C/BOLSA ERMET,

35 - 0054652 - PONTA MACHO 3 C/BOLSA ERMET,

36 - 0054653 - ROLO DE FIO NYLON CORTA GRAMA 3,0 IVM

37 . 0054654 . SACOS DE ADULBO DE UREIA C/ 25KG

38 - 0054655 - SAIDA PARA ASPERSOR 2Xí

39.0054656. TUBO BRANCO ROSQUEADO 1 1/4

40 - 0045187 - Tubo branco rosqueado de 1 1/2

41 - 0045189 - Tubo flex PVC de 2 polegadas

42 - 0054657 - TUBO FLEX PVC DE 3 POLEGADAS

43 - oos4658 - VALVULA DE pÉ 2'

44 - 0054659 - VALVULA DE PÉ 3

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

MT

UND

UND

UND

6

5

'100

100

I
'10

10

to

8

20

20

20

20

12

20

10

50

40

20

20

10

I

4.(}.DO TRATAMEIiITO DIFERENCIADO PARA TE'EPP
4.1.Salienta-se que na reÍenda cont€tafao, será concedido o tralamento diferenciado e simplificado para as l\4icroempresas e Empresas de
Pequeno PoÍte, nos termos dâs disposiçoes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 12y2006, visto estar píesente a condição
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao inexigivel - Gi 14fi3n021, Art. 75, ll (PNCP); Decreto lVunicipal no

032t2023.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fomecedor ou prestador de serviços ou executante em potencial que se
enquadre nos requisitos da norma para as hipoteses de Dispensa, exclusivamente para as l\,licroempresa, Empresa de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislaçâo vigente.

5.0.DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE
5.l,Efetuar o pagamento relativo ao objeto mntratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outms
instrumentos hábeis.
S.2.Pmporcionar ao Contratado todos os meios necessários paÍa a fiel execução do objeto da presente mntÍataçâo, nos termos do
conespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa Íiscalização, o que não eximê o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prêceitos legais.
5.4.Observar, em mmpatibilidade om o obieto da contraçâo, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

6.0.DAS OBRTGAçÔES DO CoNTRATADO
6.1 , Responsabilizar-se pr todos os ônus e obrigaçÕes concementes à legislaçao fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bêm como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêranle seus Íomecedores ou lercêiÍos em razão da execução do objeto mntratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorentes, os maleÍiais ou serviços que apresentarem deíeitos, alteraÉes, imperÍei@s ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento
ou pagamênto.

6.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do mntIato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade mm as obÍigaçôes assumidas, todas as
condiçÕes de regularidade e qualificâção exigidas no respectivo processo de mntratação direta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessáíos, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regulaÍidade e
qualificaçáo exigidas quando da instruçáo do referido processo de contratação direta.

Praça SéÍglo ilaia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000
Teleronê: (83) 344'l-í383 - e-mail: licitaca@calolsdorocha.pb.gov.br
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6.6.ExecutaÍ todas as obrigaçÕes assumidâs semprê com observância a melhor técnica vigente, enquadrandese, rigorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especifica@s tecnicas corÍespondentes.
6,7.Observar, em compatibilidade com o objeto da mntraçã1, as disposi@s dos AÍts. 1 15 a 123 da Lei 14.'13í21.

7.().Dos PRAzos E DA vtcÊilctA
7.1.O $am máximo para a execuÉo do objeto desta contrataçâo e que admite pronogação nas condiçôes e hipóteses pÍevistâs nâ Lei

14.13321, está abaixo indicado e será consideÍado da assinalura do Contrato ou equivalente:

7.1.1.Prazo de entÍega: 01 (um) dia;

7.1.2.Local de entega; Entregar no local indicado pela Secretaria de Agricultura.

7.2.A vigência da presente contrataçâo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; @endo ser pronogada, nas hipoteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a '114, da Lei 14.133121.

8,(),DO REÀ'USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REÀ'USTE
8.1.Os pÍeços contÍatados são Íixos e iÍreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Denbo do prazo de vigência da mntratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno

de um ano, na mesma proporçâo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluidâs aÉs a ocoÍrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeim, o intenegno minimo de um ano será contado a paÍtir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.

8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última

vaÍiação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgadoo indice definitivo. Fica o Contralado obrigado a apresentar

memória de úlculo reÍerente ao reajustamento de preços do valoÍ remanes@nte, sempÍe que este oconel.

8.5.Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

8.6.Caso o índic€ estabelecido para reajustemento venhâ a seÍ extinto ou de qualqueÍ foÍma não possâ mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que üeÍ a ser determinado pela bgislaÉo então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para reajustamento do píeço do valor

remanescente, por meio de tenno adÍtivo.

8.8.0 registro da variação do valor mntatual para fazer face ao reajuste de preços poderá seÍ realizado por simples apostla.

8.9.O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do EUilibrio econômico-Íinanceiro, quandofor o caso, será de até um mês, contado

da data do íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsÍvel de mnsequência incalculável, observadas as

disposiÉes dos Arls. 124 a 136, da Lei 14j33m.

9.Íl.DO PAGAÍÚENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediantê pmcesso regulâr e em observância às normas e procedimentos adotedos, bem como as

disposiçoes dos tuts. 141 a 146 da Lei 14j33D1: óa seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do periodo de

adimplemento.

r0.0.DA vERrFlcAçÃo oA QUALtFtcAçÃo ÍÉcNlcA E EcoNÔiIlco-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificaçáo da qualifica@ técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essêncial, suliciente para

compmvar as reíeridas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.1$ru, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arc. ô6 a 69, da Lei 14.'133/2'1, para demonstÍar a capacirlade do licitante de realizar

o objeto eventualmente pactuado, divtdida em hâbilitação juÍidicâ; qualificaÉo técniceprofissional e técnico{peracionall habilitaÉes Íiscal,

sociâl e trabalhista; e habilitaçâo econômiccfinanceira; podeÉ serdispensada, totalou parcialmente, nas contrata@s em valores inferiores

a um quarto do limite para dispensa de licitaçà) para compras em geral, conforme as disposi@s do Art, 70, do mesmo diploma legal.

r1.o.Do cRrTÉilo DE ACEITAçÃO D0 oBJETO
'11.1.Executada a presente mntratação e observadas as condi@s de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e

condi@s para reéber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, coníorme o caso, às disposiÉes do Arl. 140, dâ Lei 14.13321.

j1.2.Éor se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisoÍio, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das eígências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da comunica@ escrita do Contatado. No caso do têÍmo detalhado dê

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas aÉs o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria, que comprove o

atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersup€rior a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente

justificados.

í2.0.0OS PROCEDI,EI{TOS OE FISCALIZAçÃO E GERENCIAilIEiITO

12.1.SeÍáo designados pelo Contratante representantes com atÍibuiÉes de Gestor e Fiscal do mntrato, nos termos do Art. 117, da Lei

14.133/21, espeiialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, Íespectivamente, permitida a contratação de tercekos paÍa

assistência e subsídio dê informaçÕes pertinentes a essas atribuiÉes.

í 3.(l.DAS SANçÔES ADÍÚINISTRATIVAS

Praça SéÍgio aia, no 66, cêntÍo. Catolé do Rocha.PB, CEP 58'884-000

Teleíone: (83) y4í1383 - *mail: licitacao@caloledorocha.pb.goY.bÍ
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13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a deíesa no prazo legal do interessado, pêlâs infÍaçóes
previstas no Art. 155, da Lei '14.133/21 e serâo aplicadas, na Íorma, condiçoes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanÉes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar causa à
inexecução paÍcial do contrato, quando nâo sê justiÍicâr a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçao do objeto da contrataçãot c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçÕes administrativas previstrs no refeÍido Art. 155; d - impedimento de licitar e
co0talaÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refendo Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais gÍave; e - declaÍaçâo de inidonêidade pâra licitar ou contrataÍ no âmbito da Administraçâo Pública dirêta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infra@s administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do câput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infraçoes adminisúativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justiírquem a imposição de penalidade mais gÍave que a sanÉo reÍerida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de oubas sant'oes previstas na Lei 14.133121.

13.2,Se o valor da multa ou indenizaçáo devida nâo íor recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao Contratado, será

automaticamente descontado da primeiía parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juÍos moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.(t.DA coMPENSAçÂo FINANCEIRA
'14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha conconido de alguma

forma para o atraso, será admitida a mmpensação íinanceira, devida desde a data limite íixada para o pagamento atê a data conespondente

ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razao do ataso no pagamento seIão calculados com utilização da

seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encaÍgos moÍatôrios; N = número de dias entre adata preüsta para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valorda parcela aserpaga; e I= indicê de compensaçâo financeira, assim apurado: l=(TX=100) + 365, sendo

fl = psrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o
subsütua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçàJ, o que vieÍ a ser determinado pela legislaçâr então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, de _ de 2026

Claudinete LÍgia Lopes Costa
Secretária Municipal de Agricultura

Praça Séígio ilaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha"PB, CEP 58.88,U)00

Telefone: (83) 3411-1383 - Êmail: licitaca@cstoledorocha.pb.gov.br

@w
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Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos pÍoposla conforme abaixo

Item - Código - DescriÇáo Marca

1 - 0054626 - ABRAÇADETRA 2',

2 - 0045182 - Abraçadeira 3

3 - 0054627 - ADAPTADOR P/ MANGOTE 7 MFEMEA
4 . 0054628 - ADAPIADOR P/ MANGOTE 2"AZ MÂCHO

5 . 0054629 . ADAPTADOR P/ MANGOTE 3'AZ IV1ACHO

6 - 0054630 - ADULBO 101010 C/25 KG

7 - 005463'1 - ASPERSOR

8 - 0054632 - CABO PARA CHIBANCA

9 . 0054633 - CABO PARA ENXADA

10.0054634 - CANO DE 32 POLEGADAS

11 - 0054635 - CARRELET DE ROÇADETRA

í2 - 0054636 - CARIAP BR INSEIICIDA FUNGICIDA

13-0054637-CH|BANCA

14 - 0045170 - Coneia A-35 (Ensiladeira)

15 - 0045í69 - Coneia B49 (Ensiladeira)

16 - 0045171 - Coneia B€3
17 - 0054638 - CURVA FEi/EA 90 GALV. 1 114

18 - 0054639 - CURVA FEMEA 90 GALVANIZADA 
,1"

19-0054640-ENXADA

20 - 0045172 - Formicida em pó

21 - 0054641 . FORI\4ICIDA GRANULADO sOOG

22 - 0054642 - rNrCrAL MACHO 3X2 AZ

23 - 0045178 - Inicial macho az. 50ú
24 - 0054643 - KIT NAVALHA DA ENSILADEIRA
PERTENCENTE AO MUNICIPIO: PARAFUSO, J0G0 DE

FACAS, ARRUELA E CONTRAFACA

25 - 0054644. LUVA GALVANIZADA 1 1/4

26 . 0054645 . LUVA GALVANIZADA ROSA INTERNA 
,I

27 - 0045177 - Luva red. 75x50

O IR EIORIA GERAL OE

LrcrrÂçôEs

PROCESSo ADM|NtSTRAT|VO No. 0000í6'2026
orsPENsA N0. í2026

ANEXO II

PROPOSTA

REFERENTE: DISPENSA No. 1/2026

pREFETTURA MUNrcrplL oe cnrorÉ oo RocHA - pB

OBJETO: AquisiÇáo de materiais, peças, fertilizantes e insumos para manutençtu de equipamentos agricolas, inigaçáo e demais atividades
de jardinagem e rurais do Municipio.

Unidade Quantidade
Vlr. Unit
Máximo

Vlr. Total

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Kg

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

Kg

UND

UND

UND

UND

30,000000

30,000000

20,000000

20,000000

20,000000

30,000000

20,000000

12,000000

6,000000

20,000000

16,000000

8,000000

12,000000

10,000000

50,000000

10,000000

20.000000

20,000000

6,000000

18,000000

10,000000

10,000000

6,000000

UND

UND

UND

5,000000

100,000000

100,000000

8,000000

Praça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catoté do Rocha.PB, CEP 58.88+000
ÍeleÍone: (83) 3,1411383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br

PREFEIÍU EA MUNICIPAL DE

PROPONENTE:

CNPJ:
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u-
35-
Jb-
[4t\4

J/ -

38-

39-

28 - 0054646 . MOLA DA ENSILADEIRA PERTENCENTE

AO i/lUNlClPlO

29 - 0054647 - NIPLE SIMPLES 2'

30 - 0045181 - Niple simples 3

31 . 0054648 . PERNEIRA CORTELPICADA 3T VELC,

0054649 . PONTA FEI\,IEA 2 C/BOLSA ERMET.

0054650. PONIA FEMEA 3 S/BOLSA ERMET,

0054651 . PONTA MACHO 2 C/BOLSA ERMET,

0054652 - PONTA MACHO 3 C/BOLSA ERMET.

0054653 - ROLO DE FIO NYLON CORTA GRAMA 3,0

0054654 - SACOS DE ADULBO DE UREIA C/ 25KG

0054655 . SAIDA PARA ASPERSOR 2X1

0054656 - IUBO BRANCO ROSQUEADO 1 1/4

40 - 0045187 - Tubo branco rosqueado de 1 1/2

41 - 0045189 - Tubo flex PVC de 2 polegedas

42 - 0054657. TUBO FLEX PVC DE 3 POLEGADAS

43 - oos4658 - VALVULA DE PÉ 2"

44 - 00s4659 - VALVULA DE PÉ 3

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

MT

UND

UND

UND

10,000000

10,000000

16,000000

8,000000

20,000000

20,000000

20,000000

20,000000

12.000000

20,000000

10,000000

50,000000

40,000000

20,000000

20,000000

10,000000

8,000000

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . R$

PRAzo DE ExEcUÇÃo:
CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA;

Local e Data

o I
PF E FÉIÍU PA MUNICIPAL OE

BOFCIIA.PB

Praçá Sérgio aia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.88,1-000

Telefone: (83) 3,141-1383 - Êmail: licitaca@cíoladoÍocha.pb.goy.bÍ

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banm:
Conta:

NOI,lE/CPF/ASSINATURq
Representrnte legal do píDponente.

OBSERVAçÃO: a proposta deverá seÍ elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO III- i'ODELOS DE DECLARAÇÔES

DISPENSA N0. 1/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE

CN PJ:

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
O pmponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133, de 2021 (Não
emprega menor).

2.0 - DECLARAÇÃ0 de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitaçâo.
ConÍorme exigência mnlida na Lei '14.133/21, o proponente acima qualificado, declara náo haver, até a presente data, a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da Íeserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserya de cargo prevista na norma vigente,
mnsoante Art. 93, da Lei Federal n0 8.213, de 24 de julho de '1991, para pessoa com deficiência ou para reãbilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionáno da empresa, atende às regras de acessibilidade pÍevistas.

4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condiÉes do mrÍespondente instÍumento convocatóÍio.
0 proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condi@s gerais da contratação, constantes
do procedimento.

Local e Data.

NOME/ASSINATU RIúCARGO
RepÍesentante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÔES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANIE, QUANDO FOR O CASO

Praça Sérgio Maia, r" 66, ceíÍro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 34,í1.1383 - e-mail: licitaca@caloledorocha.pb.gov.br

Is
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01t02

PROPONENTE

CNPJ:

t.O . OECUnAçÃO de ciôncia dos termos do Editâ|.
O proponente acima qualiíicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições mntidas no Edital e seus anexos.

Z.O . OfCUmÇÂO d6 inexistir fato impeditivo.
O poponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que inexiste ate a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitaçâo/participação na presente licjtação, estando ciente da obrigatoriedade de informar oconências posteriores.

3.0 ' DECLARAçÃO de não posôuir no quadro societário serídor da ativa do órgâo,
0 proponente aclma qualiflcado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
eÍetivo ou comissionado ou empregado da Prebitura l\4unicipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funçÕes tecnicas, gerenciais, mmerciais, administrativas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÁO de não utilizar trabalho degndante ou Íorçado.
O proponente acima qualifrcado, declara sob as penas da Lei, que nâo possuiem sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 10, lncisos lll e
lV, e do Art. 50, lnciso lll, da Constituiçáo Federal, empregados executando tEbalho degradante ou foçado.

5.0 - DECLARAçÂO de cumpÍimonto da r$erua de cargo para dêficientê e dê acessibilidade.
O proponente acima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAçÃO dê cumpÍimento dos rêquisitos paÍa a habilitaçâo ê da proposta.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os rEuisitos para a habilitação; e a conformidade dê sua pÍoposta
com as exigências do Editale seus anexos.

7.0 . DECLARAçÂO de obeervância do limite de contratação com a Administração Pública.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condiÇão de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano{alendário, ainda não celebrou contratos com a Adminislraçâo Pública cujos valorês somdos extrapolem a receita bruta mâima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4", §§ 20 e 30, da Lei 14.133121.

Local e Data.

NOi/UASSINATURACARGO
RepÍesentante legal do proponente.

Praça Sêrgio aia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 5E.884000
TeleÍonê: (83) 34,11-í383 - êmail: licitac@catolêdorocha.pb-9ov.br

ANExo rv - DEcLARAçôES DtvERsAs
REFERENTE: DISPENSA I'lo. 1/21126

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE OO ROCHA - PB,

oBSERVAÇÃO: a declaÍaçâo deverá ser elaborada em papel tlmbrado do proponente.
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MODELOS DE DECLARAÇÕES - de nâo empregar menor e que a proposta compreende a integralidade dos custos

02102

REFERENTE: DISPENSA No. 1,2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . DECLARAçAO dê não ômprcgar monor.
0 proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em úabalho notumo, insalubre ou

perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exisür menor, a partir de quetozê anos, na condição de aprendiz

na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, lnciso rc(xlll, da Constituiçâo Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

2.0 . DECLARAçÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O pÍoponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica ompreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas noÍmas infÍâlegais, nas convenÉes

mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOMACPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do píoponente

Praça Sérgio llaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.884{00
Teloíone: (83) 3/t 11í 383 - e-mail: licitaca@catoledoÍocha.pb.goY.bÍ
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ANEXOV NINUTADOCONTRATO

otsPENsA No. í/2026
PROCESSO ADIIN|SÍRATIVO No. 000016'2(126

CONTRATO No: ..../..,-DGL

TERMo DE coNTRATo ouE ENTRE st cELEBRAM A PREFETTURA MUNrcrpAL DE CAToLÉ D0 RocHA
E ,..,,.,.,, PARÂ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado Preíeiturâ Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do

Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia SeraÍim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,

residente e domiciiiado na Fazenda São Domingos, SN - Zona RuÍal - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.074-72, Carteira de ldentidade

no 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do ouro lado ..., CNPJ n0........., neste

ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n0 ........., Carteira de ldentidade n0 ...., doravante

simplesmente CoNTRATADO, decidiram as parles contratantes assinar o presente contato, o qual se rcgeÍá pelas cláusulas e condiç@s

seguintes:

cúusull pnrmetm - Dos FUI{DAÍúENTos:

Este contrato decore da licitação modalidade DISPENSA N0. 1/2026, processada nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de

2021i Dêcreto Municipal no 03212023, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstruçâo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30

de Setembro de 2022t e legislação pertinente, considêradas as alteraçôês posteÍiores das reÍeridas noÍmes, às quais os contralantes estáo

suieitos corno também às cláusulas deste mnfâto.

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presenle mntÍato, tem por obleto: Aquisição de materiais, peças, íertilizantes e insumos pare menutenÉo de equipamentos agÍicolas,

imgaçáo e demais atividades de iardinagem e rurais do Municlpio.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste instrumento, pmposta apresentada,

especificaÉes têcnicas mnespondentes, processo de licitaçâo modalidade Dispensa no 1/2026 e instruçoes do Contratanle, documentos

esses que ficam fazendo paÍtes integrantes do presente contIato, independente de transcrição.

cúusuLA TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:

0 valor total deste contrato, a base do preço pÍoposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA. DO REÀ,USTATENTO EM SEI{TIDO ESTRITO. REÀIUSTE:

0s pcços contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da conúatação e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços podêrâo soÍrer reajuste apÓs o intênegno de

um ano, na mesma propoçâo da vanação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,

exclusivamente para as obriga@s iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eíeitos Íinanceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contatado a importância calculada pela última

vaÍjação conhecida, liquidando a diferença mnespondentetão logo seja divulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar

memória de cálculo referente ao reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.

Nas aíêri@s finais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçàr, o que vier a ser determinado pela legislaçao então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paíes elegeÍão novo indice oÍicial, para reajustamento do pÍeço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reaiuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para Íesposta ao pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiÍo, quando for o caso, será de alé um mês, contado

da data do Íomecimento da documentação mmpíobatória do fato impÍevisivel ou previsível de mnsequência incalculável, observadas as

disposiçÕes dos Arc. 124 a 136, daLei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÁO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente

Recunsos Ordinários: FPM/ICMS e OutÍos;

Praça Sérgio aia, no 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tel6tono: (63) 3441-1383 - e-m.il: liçitacão@cíol€dorocta.pb.gqY.bÍ
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20.606.0007.2007 - Manut, da Sec. de AgÍicultura, Rec. Hidricos, lnd e Comércioi

339030.00 - Materialde Consumo;

339030.99 - outros Matêriais de Consumo.

cúusuLA sExrA. Do PAGAríEriTo:

O pagamento será efetuado mediante pocesso regular e em observância à normas e pÍo€edimentos adotados pelo Contratante, bem como

as disposi@s dos Arts. 141 a'146 da Lei 14.13U21;da seguinte maneira: Para oconer no prazo de tÍinta dias, contados do período de

adimplemento.

CúUSULA SÉTIHA. DOS PRAZOS E DA vICÊNCII:

Os prazos máximos de início de etapas de execuÉo e de mndusão do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condi@es e

hiÉteses pÍevistas na Lei 14.133/21 , estâo abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Conlrato:

a - Entrega: 01 (um) dia;

b - Local de enfega: Local indicado pela Secretaria dê Agricultura.

A vigência do presente conuato será determinada: Salientase que a vigência da contratação será determinada: para entÍBga total, podendo

o contrato ser vigente durante 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorogada, nas hiúteses e nos termos dos AÍts. 105 a 1'14, da Lei 14.133/21.

cúusuLA otTAvA. DAS oBRtcAçôEs Do CoNTRATANTE:

a - EÍetuâro pagamento relativo a execução do serviço eíetivamente reâlizado, de ecordo com as respectivas cláusulas do presênte contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuçâ) do seÍviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer iÍregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestore Fiscaldeste contrato, conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar e Íiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contÍatação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização mm inÍormaçôes pertinentes a essa

atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cúusutl xoxa - DAs oBRrcAçôES Do CoNTRATADo:

a - Erecutar devidamente o seÍviço descrito na cláusula conespondente do pÍesente contrato, denlro dos melhores parâmêtros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÉes concementes à legislação fiscal, civil, tÍibutária e tlabalhista, bem mmo por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer tltulo, perante seus fomecêdores ou terceiÍos em Íazão da execução do objêto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratrnte, quando da execução do contrato, que o Íepresente integralmente em todos

os seus atos;

d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratanle devendo pÍestar os iníoÍmes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diÍetamente ao Contratante ou a terceios, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contrato, não excluindo ou redulndo essa responsabihdade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontÍatar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização

expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conkato, êm compatibilidâde com as obrigaÉes assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docrmentos necessáÍio6, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com dêÍiciência, para reabilitado da Preüdência Social ou pera aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas em outras normas especÍficas, ao longo de toda a execuçâo do contralo, e sempre que solicttado pelo

Contratante, deverá compmvar o cumprimento dessa reseÍva de cargos, mm a indicação dos empregados que preencherem as reÍeridas

vagas;
i - ob§ervar, em compaübilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.13321.

,- & produtos deverão ser entreguêr no local indicado pcla Secrêtada de Agrlcultura, conforme sollcltação, obedecendo

rigorGamonte os prazos ostipulado em sdital.

cúusur-l oÉcrur. DA ALTERAçÃo E exnlçÂo:

Este mntrato poderá ser alterado com a devida iustiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entÍe as partes, nos casos e

condiçôes previstas nos AÍb. 124 a 136 e sua exunfro, formalmente motjvada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, oconerá nas hipóteses e disposi@s dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.13321.

Nas alteraçÕes unilaterais a que se refeÍe o inciso l, do caput do Aft.124,daLei14.13312'1, o Contíatado seÍá obrígado a aceitar, nas mesmas

condi@s mntÍatuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem nos serviços, de até o Íespectivo limile Íixado no Art. 125, do mesrno diploma

Praça sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
T.l!Íon6: (83) 3,1,1í-1383 - G.miil: liciteçoo@cltolodorochâ.pb.gov.br
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legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido, salvo as su pressões
resultantes de acordo celebrado enlre os mntralantes

cúusuul oÉctNl pRli,tElRA - oo RECEBTúENTo:

Executada a presente contratação e obseÍvadas as condiçôes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante oMecerã0, mnforme o caso, às disposiFes do Art. I40, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento
das exigências de caIáter técnim, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo delalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas apos o decumo do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser superior a g0 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúusuu oÉctun SEGUNDA . DAs pEI{ALIDADES:

0licitante ou o Contratado será rêsponsabilizado administretivamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes
previstas no AÍt. 155, da Lei 14.'133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes san@s: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçao administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando nâo sejustiÍicara imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vkgulacinm
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de akaso injustiÍlcado na execução do objeto da mntrataçãoi c - muÍta de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçoes administrativas prcvistas no referido Art. 155; d - impedimento de licltar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiveraplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, Ill, lV, V, Vl e Vlldo caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaÍaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes Íederaüvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao respnsável pelas inÍÍafoes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do referido Art. 155, bem como pelas infra@s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vlldo caput
do mesmo aíigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo ÍeÍeÍida no § 40 do referido Arl, 156; f - aplicação
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de '15 dias apos a comunicação e Contratado, será automaticamente
descontado da primeiÍa parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉclMA TERGETRA . DA coÍúpENSAçÁo F|NANCE|RA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorÍjdo de alguma
forma paÍa o atraso, será admitida a mmpensação financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data corespondente
ao eÍelivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios deviCos em râzão do atraso no pagamênto serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóíos; N = número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser pagal e l= índice de compensa@ Íinanceira, assim apurado: l=(TX+100) = 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falla, um novo índice adotado pelo Govêmo Federal que o
substitua. Na hiútese do reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.

CúUSUtA DÉCIMA QUARTA. DAs oBRIGAÇÔES PERTII{ENTES À LGPD:

a - As partes conkatântes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contíato, independentemente de declaração ou de aceitaçâo
expressa.
b - Os dados obtidos somente podêrão seÍ utilizados para as finalidades que justiflcaram seu acêsso e de acordo com a boa-fé e com os
principios do AÍ1. 60, da Lei 13.709/í8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipoteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçâo do Contratado orientar e treinarseus empÍegados, quando foro caso, sobre os deveres, Íequisitos e responsabilidades
deconentes da LGPD.

e - O Conkatante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - 0 Conúatante poderá realizar diligência parâ aÍeÍir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de mmprovação Íormulados.
h - 0 Contratado deverá prestar, no pnazo fixado pelo Contratante, prorÍogável mediantejustiÍicativa, quaisquer informaÉes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a eventual descaÍte realizâdo.

Praça S&gio Maia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 34411383 - smail: licitacao@cíolêdorocha.pb.gov.br
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i - Têrminado o tmtamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminálos, com exceçâo das hiÉteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de doormenlaçâ) para fins de comprovaçao do cumprimento de

obriga@s legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - 0s bancos de dados Íormados a partir da execução do obieto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual contolado, com registro individual rastreável de trâtamentos realizados, mnÍorme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horârio e registro da Íinafidade, para eÍeito de Íesponsabilizeçáo, em caso de evêntuais omissôes,

desvios ou abusos. 0s reÍeridos ban@s dê dados devem ser desenvolvidos em formalo interoperável, a fim de garantk a reutilizaçáo desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraÉes nos pÍocedimentos pertinentes ao t atamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade competenle, em especial a Autoídade Nacional de Poteçao de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou recomendaçoe6,

editadas na torma da LGPD.

CúUSULA DÉCITA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes desb contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Cablé do Roôa.

E, por estaÍem de pleno acordo, foi lavrado o pÍesente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas paÍtes e por duas testemunhas

Cetolé do Rocha - PB, ... de ............... de ....

TESTEMUNHAS PELOCONTRÂTANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sérgio [aia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/UX]0

TeleÍone: (83) 3,141í383 - e-mãil: licitacao@cáolodorocha.Pb.gov.br


